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ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA Nº CNES VALOR PROPOSTA EMENDA FUNCIONAL
AC Jordão 11 3 7 3 9 7 0 0 0 0 11 2 0 0 2 5354072 145.000,00 29130022 10301201585810012
AC Ta r a u a c á 11 5 0 7 4 3 0 0 0 0 11 2 0 0 6 3462366 194.055,00 26880021 10301201585810012
AL Limoeiro de Anadia 11 2 6 9 2 7 7 0 0 0 11 2 0 0 1 2007304 74.295,00 27270010 10301201585810027
AL Limoeiro de Anadia 11 2 6 9 2 7 7 0 0 0 11 2 0 0 3 2 7 1 9 7 11 72.000,00 27270010 10301201585810027
AL Limoeiro de Anadia 11 2 6 9 2 7 7 0 0 0 11 2 0 0 2 2720329 53.700,00 27270010 10301201585810027
BA Euclides da Cunha 1 3 8 3 0 2 3 6 0 0 0 11 2 0 0 3 5371368 78.300,00 27450008 10301201585810029
PA Santana do Araguaia 1 2 8 3 5 0 0 8 0 0 0 11 2 0 0 2 7015259 80.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015
PE Barra de Guabiraba 1 2 6 8 0 3 7 0 0 0 0 11 2 0 0 7 2703998 239.700,00 27180022 10301201585810026
PE Ta c a i m b ó 11 8 4 4 1 7 8 0 0 0 11 2 0 0 3 2433826 50.000,00 24530005 10301201585810026
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 4 2274914 129.990,00 27780002 10301201585810033
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 4 2274914 129.990,00 27780002 10301201585810033
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 5 2274930 128.700,00 27940001 10301201585810442
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 3 2274957 104.010,00 27780002 10301201585810033
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 3 2274957 104.010,00 27780002 10301201585810033
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 6 2275023 11 8 . 8 0 0 , 0 0 27940001 10301201585810442
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 7 2275058 121.095,00 27940001 10301201585810442
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 2 2275074 96.000,00 27780002 10301201585810033
RJ Santo Antônio de Pádua 0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 2 0 0 2 2275074 96.000,00 27780002 10301201585810033
RO Ouro Preto do Oeste 1 3 7 0 5 8 3 8 0 0 0 11 2 0 0 3 2496895 246.000,00 26840006 10301201585810316
RO Ouro Preto do Oeste 1 3 7 0 5 8 3 8 0 0 0 11 2 0 0 2 5427053 247.680,00 26840006 10301201585810316
RO Ouro Preto do Oeste 1 3 7 0 5 8 3 8 0 0 0 11 2 0 0 1 5718104 243.000,00 26840006 10301201585810316
RR São Luiz 11 8 1 2 7 1 7 0 0 0 11 2 0 0 4 2320789 105.000,00 26680004 10301201585810014
RS São Marcos 1 2 11 7 2 1 7 0 0 0 11 2 0 0 1 2238551 171.150,00 28600001 10301201585810043
RS São Marcos 1 2 11 7 2 1 7 0 0 0 11 2 0 0 2 2240653 78.850,00 28600001 10301201585810043
SP Barra do Chapéu 67360396000212003 6934447 100.000,00 27960004 10301201585810035
SP Monte Alto 11 6 8 8 3 1 5 0 0 0 11 2 0 0 3 4048806 75.000,00 28190003 10301201585810035
SP Monte Alto 11 6 8 8 3 1 5 0 0 0 11 2 0 0 5 4048873 75.000,00 28190003 10301201585810035
SP Monte Alto 11 6 8 8 3 1 5 0 0 0 11 2 0 0 2 6975860 126.750,00 28190003 10301201585810035
SP Monte Alto 11 6 8 8 3 1 5 0 0 0 11 2 0 0 1 8000301 123.090,00 28190003 10301201585810035
SP Ribeira 11 3 8 9 2 4 3 0 0 0 11 2 0 0 2 2061058 241.500,00 25410006 10301201585810035

VALOR TOTAL 3.848.665,00

PORTARIA No- 1.641, DE 30 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), componente Reformas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, republicada em 19 de setembro de 2011, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação

de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Reforma, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, componente Reforma, bem como

as respectivas propostas aprovadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro estabelecido pela Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, para os Fundos Municipais

de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA Nº CNES VALOR PROPOSTA EMENDA FUNCIONAL
AC Rio Branco 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 2 0 0 6 2000741 75.495,98 24240003 10301201585810012
AC Rio Branco 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 2 0 0 6 2000741 75.495,98 24240003 10301201585810012
AC Rio Branco 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 2 0 0 7 6 11 9 6 9 7 54.357,83 24240003 10301201585810012
AC Rio Branco 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 2 0 0 7 6 11 9 6 9 7 54.357,83 24240003 10301201585810012
BA Anguera 1 2 7 5 5 4 7 2 0 0 0 11 2 0 0 1 2601893 49.992,04 13550018 10301201585810029
BA Salvador 0 8 0 8 6 4 5 8 0 0 0 11 2 0 2 6 0003956 349.999,75 23790017 10301201585810494
BA Salvador 0 8 0 8 6 4 5 8 0 0 0 11 2 0 2 3 0004332 256.547,46 23790017 10301201585810494
BA Salvador 0 8 0 8 6 4 5 8 0 0 0 11 2 0 2 5 0005282 153.290,34 23790017 10301201585810494
BA Salvador 0 8 0 8 6 4 5 8 0 0 0 11 2 0 2 4 2653354 270.898,04 23790017 10301201585810494
MA Alto Alegre do Pindaré 1 3 8 9 2 6 2 0 0 0 0 11 2 0 0 3 6452337 100.000,00 26940005 10301201585810021
MA Cantanhede 11 3 4 4 1 7 5 0 0 0 11 2 0 0 2 2307502 99.999,99 26940005 10301201585810021
MA Cantanhede 11 3 4 4 1 7 5 0 0 0 11 2 0 0 3 2307537 100.000,00 26940005 10301201585810021
MA Esperantinópolis 11 3 3 8 2 2 4 0 0 0 11 2 0 0 2 2455676 149.542,21 26940005 10301201585810021
MA Raposa 1 4 0 4 9 7 0 7 0 0 0 11 2 0 0 5 2457520 50.690,81 26940005 10301201585810021
MA Raposa 1 4 0 4 9 7 0 7 0 0 0 11 2 0 0 4 2457547 49.284,74 26940005 10301201585810021
MG Capitão Enéas 11 3 5 0 2 3 5 0 0 0 11 2 0 0 6 2105241 96.483,35 24740004 10301201585810031
MG Montes Claros 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 2 0 0 6 5915694 100.000,00 24740004 10301201585810031
MG Ribeirão das Neves 0 11 2 2 3 7 7 0 0 0 11 2 0 0 4 2182076 99.996,02 24740004 10301201585810031
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 9 2286386 39.652,38 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 7 2286459 44.047,26 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 1 2286521 32.190,80 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 1 5 2286718 3 0 . 4 5 3 , 11 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 6 2286815 33.240,30 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 1 9 2286823 34.209,38 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 5 2286882 32.603,28 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 1 6 2286912 31.602,72 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 4 2287366 30.065,14 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 3 2298295 31.676,68 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 1 7 3021769 30.192,74 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 2 0 2 2 3338142 37.434,06 27770020 10301201585810033
RJ Casimiro de Abreu 0 8 7 7 2 0 2 0 0 0 0 11 2 0 0 1 2280361 53.463,12 26160007 10301201585810033
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 3 3 2291568 149.630,86 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 2 6 2291584 57.772,13 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 2 8 2291606 42.812,81 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 2 7 2291738 149.737,86 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 3 1 2291762 125.902,96 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 3 0 2291797 80.355,92 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 2 5 2291908 46.286,58 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 2 3 2297264 54.671,87 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 2 1 2297329 83.709,56 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 2 0 1 3029077 144.410,31 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 11 8 8 4 9 0 3 0 0 0 11 2 0 0 1 3148505 102.230,86 23900012 10301201585810250
RJ Volta Redonda 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 2 0 0 2 0024775 71.955,46 14730003 10301201585810166
RJ Volta Redonda 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 2 0 0 3 2696436 95.550,39 14730003 10301201585810166
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SP Campinas 1 3 7 0 4 3 11 0 0 0 11 2 2 3 8 2022818 84.707,98 15270006 10301201585810350
SP Campinas 1 3 7 0 4 3 11 0 0 0 11 2 2 2 9 2022907 128.361,03 15270006 10301201585810350
SP Salto 11 2 9 7 6 3 1 0 0 0 11 2 2 0 2 2049473 63.543,50 25180004 10301201585810035
SP Salto 11 2 9 7 6 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 2052180 47.371,92 25180004 10301201585810035
SP Salto 11 2 9 7 6 3 1 0 0 0 11 2 2 0 3 2055155 84.173,02 25180004 10301201585810035

VALOR TOTAL 4.260.448,36

PORTARIA Nº 1.642, DE 30 DE JULHO DE 2012

Habilita os Municípios e os Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e os Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AM
MANAUS

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
AMAZONAS

0 6 0 2 3 . 7 0 8 0 0 0 / 11 2 0 - 11 21650006 500.000,00 10.302.2015.8535.0013

MS
CAMPO GRANDE

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE MA-
TO GROSSO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 0 9 28380010 440.000,00 10.302.2015.8535.0054

MS
CAMPO GRANDE

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE MA-
TO GROSSO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 2 0 - 1 8 17380010 54.600,00 10.302.2015.8535.0054

PB
PEDRA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
DRA BRANCA

0 8 8 8 9 . 8 2 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 35300008 100.000,00 10.302.2015.8535.0025

RJ
VOLTA REDONDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VOLTA REDONDA

3 2 5 1 2 . 5 0 1 0 0 0 / 11 2 0 - 0 9 14730010 799.950,00 10.302.2015.8535.0934

RS
NÃO ME TOQUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NÃO ME TOQUE

11 8 7 0 . 0 6 4 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 20770008 60.500,00 10.302.2015.8535.0043

SC
G A S PA R

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
G A S PA R

8 3 1 0 2 . 2 4 4 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 25700008 200.000,00 10.302.2015.8535.0042

SP
MARÍLIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARÍLIA

1 4 2 7 8 . 2 1 9 0 0 0 / 11 2 0 - 0 3 31350001 229.910,00 10.302.2015.8535.0035

PORTARIA Nº 1.643, DE 30 DE JULHO DE 2012

Habilita Município, a receber recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 969/GM/MS, de 29 de abril de 2010, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de produtos

médicos de uso único para o Programa da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, resolve:
Art. 1º Ficam habilitado o Município, descrito no Anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de produtos médicos de uso único para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para o Fundo de Saúde Municipal, após serem

atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 969/GM/MS, de 29 de abril de 2010.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e correrão por conta do orçamento

do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.122.2015.4525 - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

RJ
JAPERI

FUNDO MUNICIPAL DE JAPERI 3 9 4 8 5 . 3 9 6 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 27930010 750.000,00 10.122.2015.4525.0033

RETIFICAÇÕES

No Anexo da I da Portaria nº 1.228/GM/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 121, de 25 de junho de 2012, Seção 1, página 40,
ONDE SE LÊ:

310610 Belo Horizonte Municipal 3 . 11 9 . 2 2 5 , 7 6

LEIA - SE:

310620 Belo Horizonte Municipal 3 . 11 9 . 2 2 5 , 7 6

ONDE SE LÊ:

310610 Belo Horizonte Municipal 1.266.485,76

LEIA - SE:




